
POLÍTICA DE
SUSTENTABILIDADE 
AMBIENTAL 



A Política Ambiental estabelece o compromisso da CERCIAG em manter uma preocupação permanente com as

questões ambientais no sentido de reduzir a sua pegada ecológica, compatibilizando o crescimento organizacional

com o aumento de práticas ambientais que garantam a preservação do meio ambiente e a qualidade de vida das

gerações futuras.

A integração de um Sistema de Gestão Ambiental no sistema global de gestão da Organização tem como objectivo

central a promoção e adopção de um comportamento mais eco eficiente e sustentável. Respondendo também às

exigências actuais, a adopção de um sistema de gestão ambiental contribui para o desenvolvimento da

responsabilidade social da organização, assim como promove oportunidades de crescimento e inovação.

O compromisso de uma gestão racional dos recursos existentes é o nosso contributo para a construção de uma

comunidade mais saudável e sustentável. Assim, a presente Política estabelece um conjunto de medidas globais a

serem adoptadas a longo/médio prazo pela Organização, que se vão concretizar anualmente por via de Planos de

Acção e Capacitação para a Sustentabilidade Ambiental, com o estabelecimento de medidas específicas e

indicadores de monitorização. Serão ainda analisados anualmente os desvios significativos e implementadas as

medidas ou acções correctivas ou de melhoria que se considerem necessárias.
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Reconhecer a Sustentabilidade Ambiental como parte integrante do desempenho

organizacional;

Reduzir os consumos de recursos naturais e, consequentemente, reduzir os custos;

Promover a redução, reutilização e/ou reciclagem;

Reduzir a poluição e os impactos ambientais;

Reforçar a cultura de responsabilidade ambiental interna e externa;

Promover a optimização e eficiência operacionais.

Objectivos da Política de Sustentabilidade Ambiental
da CERCIAG
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Medidas a Adoptar
Poupança de Água

Instalar redutores de caudal ou temporizadores nas torneiras;

Instalar mecanismos de redução de descargas nos
autoclismos;

Fazer uma avaliação periódica dos consumos, para detectar
eventuais fugas.

Instalar lâmpadas de baixo consumo;

Preferir equipamentos de maior eficiência energética;

Desligar os carregadores das tomadas quando os
carregadores não estão a ser utilizados;

Assegurar que os equipamentos são desligados quando
os/as trabalhadores/as se ausentam do seu posto de
trabalho;

Garantir o uso consciente dos equipamentos de
climatização.

Poupança de Energia

Gestão de Resíduos

Sensibilizar os/as trabalhadores/as para a poupança de papel;

Imprimir apenas o estritamente necessário;

Reaproveitar o papel de fotocópia para rascunhos;

Reutilizar embalagens de cartão e envelopes;

Promover o armazenamento de documentos em suporte
informático;

Promover a reutilização de recursos (plástico, papel, vidro);

Disponibilizar ecopontos nos postos de trabalho:

Sensibilizar os/as trabalhadores/as para a correcta separação
de resíduos.
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Redução das Emissões de Gases
com Efeito de Estufa

Sensibilizar os/as trabalhadores/as para o uso consciente de
veículos e equipamentos;

Promover a partilha do automóvel com colegas de trabalho
(carsharing).
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O sucesso de uma Política Ambiental passa pela
permanência das medidas implementadas a longo prazo e
pela descoberta de outras formas de proteger o ambiente.
A evolução e os resultados alcançados devem ser
regularmente partilhados com os/as trabalhadores/as no
sentido de aumentar a sua motivação e sentido de
compromisso para com esta causa.
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